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Atos do Poder Legislativo.

<!ID1316863-0>

LEI N
o
- 11.769, DE 18 DE AGOSTO DE 2008

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação, para dispor sobre a obrigatoriedade
do ensino da música na educação básica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6o:

"Art. 26. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 6o A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não
exclusivo, do componente curricular de que trata o § 2o deste
artigo." (NR)

Art. 2o ( V E TA D O )

Art. 3o Os sistemas de ensino terão 3 (três) anos letivos para
se adaptarem às exigências estabelecidas nos arts. 1o e 2o desta Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

Atos do Poder Executivo
.
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DECRETO N
o
- 6.539, DE 18 DE AGOSTO DE 2008

Estabelece critérios para o enquadramento
de projeto de instalação, de diversificação
ou modernização total, e de ampliação ou
modernização parcial de empreendimento,
para efeito de redução do imposto sobre a
renda e adicional, calculados com base no
lucro da exploração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 1o da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, no art. 2o da Lei Complementar no 124, de 3 de
janeiro de 2007, e no art. 2o da Lei Complementar no 125, de 3 de
janeiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o As pessoas jurídicas que tenham projeto protoco-
lizado e aprovado a partir do ano-calendário de 2000 até 31 de
dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou di-
versificação, enquadrado em setores da economia considerados, em
ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional
nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, terão direito à redução de setenta e cinco por
cento do imposto sobre a renda e adicional, calculados com base no
lucro da exploração (Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto
de 2001, art. 1o, caput).

§ 1o A partir de 4 de janeiro de 2007, para efeito do disposto
no caput, será considerada área de atuação:

I - da SUDAM, os Estados e Municípios relacionados no art.
2o do Anexo I do Decreto no 6.218, de 4 de outubro de 2007 (Lei
Complementar no 124, de 3 de janeiro de 2007, art. 2o); e

II - da SUDENE, os Estados, regiões e Municípios relacio-
nados no art. 2o do Anexo I do Decreto no 6.219, de 4 de outubro de
2007 (Lei Complementar no 125, de 3 de janeiro de 2007, art. 2o).

§ 2o Para efeito do caput, são considerados setores da eco-
nomia prioritários para o desenvolvimento regional na área de atuação:

I - da SUDAM, os relacionados no art. 2o do Decreto no

4.212, de 26 de abril de 2002; e

II - da SUDENE, os relacionados no art. 2o do Decreto no

4.213, de 26 de abril de 2002.

Art. 2o Considera-se instalação de empreendimento, para
efeito do direito à redução a que se refere o caput do art. 1o, o
estabelecimento de nova unidade produtora, com a utilização de ma-
quinários e equipamentos novos, para o desenvolvimento da atividade
a ser explorada em setores da economia considerados prioritários para
o desenvolvimento regional na área de atuação da SUDAM e SU-
DENE, quando a pessoa jurídica não possua instalações idênticas ou
similares no local em que o empreendimento será instalado.

Art. 3o Para efeito do direito à redução a que se refere o
caput do art. 1o, a diversificação ou a modernização total de em-
preendimento existente será considerada implantação de nova unidade
produtora quando elevar a capacidade real instalada do empreen-
dimento em, no mínimo, cem por cento (Medida Provisória no 2.199-
14, de 2001, art. 1o, § 4o).

Parágrafo único. Considera-se que houve aumento de ca-
pacidade real instalada na linha de produção, para efeito do disposto
no caput, quando:

I - a diversificação total, ainda que não propicie maior pro-
dutividade e competitividade pela introdução na linha de produção de
maquinários ou equipamentos novos:

a) produzir novas espécies de bens, diversificando a pauta de
produção em, no mínimo, cem por cento, em relação às espécies
produzidas com a exploração da capacidade instalada antes da di-
versificação; e

b) incrementar a produção das novas espécies de bens com a
operação da nova linha de produção diversificada, em quantidade que
atinja, no mínimo, cem por cento, em relação à quantidade de bens
produzidos com a exploração da capacidade instalada antes da di-
versificação;

II - a modernização total, além de introduzir nova tecnologia
ou novos métodos na linha de produção, que propiciem maior pro-
dutividade e competitividade mediante redução de custos de produção
e melhoria na qualidade dos bens produzidos, incrementar a quan-
tidade de bens produzidos na linha de produção modernizada em, no
mínimo, cem por cento, em relação à quantidade dos bens produzidos
anteriormente.

Art. 4o Nas hipóteses de ampliação ou de modernização
parcial do empreendimento, o direito à redução de que trata o caput

do art. 1o fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada
na linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo (Me-
dida Provisória no 2.199-14, de 2001, art. 1o, § 5o, incisos I e II):

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-
estrutura ou estruturadores; e

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreen-
dimentos prioritários para o desenvolvimento regional.

§ 1o Considera-se que houve aumento de capacidade real
instalada na linha de produção, para efeito do disposto nos incisos I
e II do caput, quando a ampliação ou modernização da linha de
produção incrementar a quantidade produzida de bens.

§ 2o São considerados empreendimentos de infra-estrutura,
para efeito do disposto no inciso I do caput, os empreendimentos em
energia, telecomunicações, transportes, abastecimento de água, pro-
dução de gás e instalação de gasodutos, e esgotamento sanitário (Lei
no 9.808, de 20 de julho de 1999, art. 1o).

§ 3º São considerados estruturadores, para efeito do disposto
no inciso I do caput, os empreendimentos dos seguintes setores:

I - hoteleiro;

II - de agricultura irrigada, para projetos localizados em
pólos agrícolas e agroindustriais, objetivando a produção de alimentos
e matérias-primas agroindustriais;

III - de indústria extrativa de minerais metálicos, represen-
tados por complexos produtivos para o aproveitamento de recursos
minerais da região;

IV - de indústria de transformação, compreendendo os se-
guintes grupos:

a) bioindustriais, vinculados à fabricação de produtos decorren-
tes do aproveitamento da biodiversidade regional (Biodiesel, H-Bio);

b) fabricação de máquinas e equipamentos (excluindo armas,
munições e equipamentos bélicos), considerados os de uso geral para
a fabricação de máquinas-ferramenta e fabricação de outras máquinas
e equipamentos de uso específico;




